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CONTRATO N° 001/2021- SEMAG 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 001/2021, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO. 
COMO CONTRATANTE, 0 MUNICiP10 DE TIMON. POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL E DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. 

O município de Timon - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e  Gestic)  de 
Pessoal, inscrita no CNPJ sob o nQ 06.115.307/0001-14, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, com sede na Praça São Jose S/N, Centro, Timon- MA, neste ato representado por seu 
Gestor.  Ulysses Halley  Lima Oliveira, portador da Cédula de Identidade n° 2.270.413/SSP-PL inscrito no 
CPF sob o n° 013.932.063-60, residente e domiciliado na Rua Rodrigues Alves. n° 2236. Bairro Lourival 
Parente.  Teresina  — PI.  Cep  64.023-320 e a Empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA escrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, com sede e foro na cidade de 
Curitiba, Estado do  Parana.  estabelecida 6. Rua  Dr.  Brasilio Vicente de Castro, 111, 10° Andar. Campo 
Comprido, inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, aqui representada por Rudimar Barbosa dos 
Reis. Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o n° 574.460.249-68, portador da carteira de identidade RG 
nO 4.086.763-5/SSP-PR. doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a 
Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação no 001/2021, constante no Processo Administrativo n° 
0224/2021 e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93, os quais submetem 
as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO. --
regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM 0 CONTRATO 
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo 
Administrativo incluído o Termo de Referência constante nos autos, a proposta apresentada pela 
Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres 
que o encorpam. 
1.2. Fundamento legal utilizado para a contratação direta 6 Artigo 25, inc. I, da lei 8.666/1 993. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO DO CONTRATO 
2.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a assinaturas para acesso aos serviços da plataforma  "online"  
de pesquisas e comparação de pregos praticados pela Administração Pública, denominada Banco de 
Preços, que consiste num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e 
homologadas, a fim de facilitar a pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações desta 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal de Timon — MA, conforme condições. 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. na  proposta da Contratada. os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VALOR 
UNIT  (R$) 

VALOR  
TOTAL 

(R$) 

01 Contratação 	de 	02 	(duas) 
assinaturas 	para 	acesso 	aos 
serviços da plataforma  "online"  
de pesquisas e comparação de 
preços 	praticados 	pela 
Administração 	Pública, 

denominada Banco de Preços, 
que consiste num 	sistema de 
pesquisas baseado em resultados 
de 	licitações 	adjudicadas 	e 
homologadas, a fim de facilitar a 
pesquisa 	de 	mercado 	para 
estimar 	os 	custos 	das 
contratações 	desta 	Secretaria 
Municipal de Administração e  
Gestic)  de Pessoal de Timon — 
MA 

LICENÇA 02 

• 

RS 
8.975,00 

RS 17.950,00 

VALOR MÉDIO TOTAL: R$ 17.950,00(dezessete mil novecentos e cinquenta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA — RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 0 prazo de entrega com a liberação do acesso é imediato em até de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da entrega da ordem de serviço. 
3.2 0 acesso ficará livre pelo prazo de 12 meses. dentro do prazo acima estipulado. 
3.3 0 serviço será recebido provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após devido ateste que será realizados pelos fiscais 
indicados pela SEMAG, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no presente instrumento e na proposta. 
3.4 0 produto/serviço pode ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesse Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
35 0 serviço será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade do equipamento/produto/serviço e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
3.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

3.7 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 
3.3. 0 contratado deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, na forma prevista no  art.  73, 1, "b", c/c  art.  69 da Lei 
8.666/1993. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONTRATO 
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4.1. 0 valor global do presente Termo de Contrato é R$ 17.950,00(dezessete mil novecentos e cinquenta 
reais). 
4.2. NO valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir da data final do 
período de adimplemento a que se referir, através  dc  ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do  art.  5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.3. Não  sera  autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos serviços 
descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da 
Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da 
CONTRATANTE, cujo CNPJ esta especificado na qualificação preambular do contrato, informando o 
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
5.5.  Seri  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao 
Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para 
pagamento. quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela  sera  
devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se 
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
formulas: 

= (TX/100)/365 
EM =IxNx  VP,  onde: 
I = índice de atualização financeira;  
TX  = Percenrual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso 
5.10. A atualização só  sera  devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante. 
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS (CRF fornecido 
pela Caixa Econômica Federal).  Sera  aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-
versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 
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b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de 
débitos Trabalhistas): 
c) rrova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
contratada. ou outra equivalente, na forma da lei. 

CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. Os preços são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderio sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, aplicando-se o índice IPCA-E. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste. sendo que, se não o 
fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de 
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. 
prevista no orçamento do Município de Timon, conforme classificação: Projeto Atividade: 
04.122.1001.2036.0000: Elemento de Despesa: 3.3.90.00; Fronte de Recurso: 00.1.00. 

CLAUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1.  Sao  obrigações da contratante: . 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 
serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do serviço, no prazo c forma 
estabelecidos no Termo de Referencia e seus anexos; 
9.1.6. Efetuar a publicidade legal do contrato. 
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. prepostos ou subordinados. 
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9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da 
contratação, as quais estio previstas no Termo de Referência. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto c, 
ainda: 
10.1.1. Prestar suporte técnico ao usuário por  e-mail  e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs as 
17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs As 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de 
instalação do  Software;  
10.1.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se A 
sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 
10.1.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, 
visando o regular funcionamento do  "software"  com a obtenção. dos resultados para os quais foi 
desenvolvido, bem como disponibilizar versões e  releases  atualizados do  software  durante o período da 
contratação; A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao  "software"  através de  login  e senha 
autenticada no  site  www.bancodeprecos.com,br; 
10.1.4 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 
10.1.5 . Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários; 
10.1.6 Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o 
CONTRATANTE; 
10.1.7 Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na 
execução dos serviços; 
10.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
10.1.9 Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar 
na execução dos serviços; 
10.1.10 Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente 
as reclamações sobre seus serviços; 
10.1.11 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
10.1.12 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO 
11.1. Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, será designada servidora  Anne  de Almeida Veras, 
portaria nu 027/2021-GP  para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário A 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei nu 8.666, de 1993. 
11.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. As penalidades administrativas aplicáveis A Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93. sem prejuízo das gan9Zies previstas ncste 

convato. 
12.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93. a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação: 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inickineo: 
c) cometer fraude fiscal; 

12.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
b) multa  moratoria  de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
c) multa compensatória de I % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,  

sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida: 
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã o, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.4 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

	

12.5 	Também ficam sujeitas As penalidades do  art.  87, 111 e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

	

12.6 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa A Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

	

12.7 	Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 
para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto 
Municipal, nos termos do  art.  6°-C da Lei n° 13.979/20. 
12.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados A Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa 
da União e cobrados judicialmente. 

	

12.9 	Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
contratado, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
12.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o 
principio da proporcionalidade. 
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1/.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato legivo liadm;,,;straytto 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com  despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas corno ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.14 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro de fornecedores do 
municipio; 
12.16 As penalidades, inclusive as multas, não serão aplicadas quando, comprovadamente, a Contratada 
não tiver concorrido para o descumprimento contratual, caso cm que a Contratante reconhecerá a 
ocorrência de caso fortuito e/ou motivo de força maior, podendo fazê-lo de oficio, ocasião em que 
deverão ser juntados os documentos comprobatôrios. 
12.17 Serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon-MA. as sanções 
administrativas previstas nesse item, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
12.18 Independentemente das sanções a que se refere este capitulo, o licitante ou contratado está sujeito 
ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor que seja 
responsabilizado: 
a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a 
elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
12.19 Nenhum pagamento  sera  feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
12.20 As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, 
cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do  art.  87 da Lei n°8.666/93. 
12.21 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm  miter  compensatório e assim. o 
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do  art.  
78 da Lei n°8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no presente instrumento; 
b) amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei  le  8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no  art.  77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. 0 termo de rescisão  sera  precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da 
Procuradoria-Geral do Município, segundo as disposiçOes contidas na Lei ri° 8.666/93, na Lei n° 
10.5200/02, e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e. 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, pelo prazo de 12 meses, 
tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela 
CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Onico do Artigo 61 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
15.2. Tratando-se de serviços continuados, o Contrato poderá ser prorrogado na forma do  art.  57, II, da 
Lei n° 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
15.2.5. Seja comprovado que. o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 
15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — VEDAÇÕES 
16.1. E vedado à CONTRATADA: 
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
17.2. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §10  da Lei 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Timon-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuadO, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Timon (MA), 13 de Janeiro de 2021. 

UL 	ALLEY  LIMA OLIVEIRA 
SECRETARIO MUNICIPA E ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 
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TESTEMUNHAS: 

1.  
NOME 
CPF 

2.  
NOME 
CPF 
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